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ATA Nº 26/2007 – Terceira Sessão Extraordinária do Quinto 
Período Legislativo da Décima Quarta Legislatura da Câmara 

Municipal de Gurupi, realizado em 06 de julho de 2007, no Plenário 

Salomão Lustosa Pinheiro “FAÚ”, na Câmara Municipal de Gurupi, 
Estado do Tocantins, localizada na Avenida Maranhão, nº 2.277-A, 

centro. Às 09hs25min havendo número legal de Vereadores para 

abertura dos trabalhos e sob a proteção de Deus e em nome do 
Povo de Gurupi, a Senhora Presidente desta Casa de Leis, 

Vereadora Rita Andrade declarou aberta a presente sessão 

ordinária, e convidou o Vereador Lázaro Ribeiro para fazer a leitura 
do texto bíblico e a saudação costumeira aos visitantes. Em 

seguida a Senhora Presidente solicitou ao Assessor Regimental que 

fizesse a leitura da Ata da sessão anterior, que depois de discutida 
e votada, foi aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento a 

Sessão, a Senhora Presidente solicitou ao 1º Secretário da mesa, 

Vereador Cabo Carlos que fizesse a leitura das matérias constantes 
na ordem do dia. ITEM 01: PROJETO DE LEI Nº 018, DE 25 DE 

JUNHO DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. Assunto: 

“Altera a lei Municipal nº 1.680, de 29.12.2006 e dá outras 
providências”. O projeto foi encaminhado às comissões 

competentes para dar seus devidos pareceres. ITEM 02: 

PROPOSTAS DE EMENDAS ADITIVAS E SUPRESSIVAS Nº 
005/07 AO PROJETO DE LEI Nº 03/07 DE 26 DE FEVEREIRO 

DE 2007. Interessado: Poder Executivo Municipal. Assunto: 

“Institui e normatiza o Programa de Fortalecimento das Escolas 
Municipais de Gurupi e dá outras providências”. Autor da 

Emenda: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. A 

proposta de emenda foi colocada em discussão e votação, sendo 
aprovada por unanimidade. ITEM 03: PARECER DA COMISSÃO 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO 

DE LEI Nº 003, DE 26 DE JUNHO DE 2007. Interessado: 
Poder Executivo Municipal. Assunto: “Institui e normatiza o 

Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais de Gurupi e dá 

outras providências”. Relator: Vereador Cabo Carlos. Parecer: 
pela aprovação da matéria com emendas. O parecer foi colocado 

em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. ITEM 

04: PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 003, DE 26 DE 

JUNHO DE 2007.  Interessado: Poder Executivo Municipal. 
Assunto: “Institui e normatiza o Programa de Fortalecimento das 

Escolas Municipais de Gurupi e dá outras providências”. Relator: 

Vereador Cabo Carlos. Parecer: pela aprovação da matéria com 

emendas. O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo 

aprovado por unanimidade. ITEM 05: PROJETO DE LEI Nº 003, 

DE 26 DE JUNHO DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. 
Assunto: “Institui e normatiza o Programa de Fortalecimento das 

Escolas Municipais de Gurupi e dá outras providências”. O projeto 

foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por 
unanimidade em 1ª votação com as respectivas emendas. ITEM 

06: PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 007, 

DE 28 DE MARÇO DE 2007. Interessado: Poder Executivo 
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Municipal. Assunto: “Dispõe sobre a incorporação da área que 
especifica ao Parque Agroindustrial de Gurupi - PAIG e dá outras 

providências”. Relatores: Vereadores Cabo Carlos e Marta 

Barbosa. Parecer: pela aprovação da matéria na sua forma 
original. O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo 

aprovado por unanimidade. ITEM 07: PROJETO DE LEI Nº 007, 

DE 28 DE MARÇO DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. 
Assunto: “Dispõe sobre a incorporação da área que especifica ao 

Parque Agroindustrial de Gurupi - PAIG e dá outras providências”. 

O projeto foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado 
por unanimidade em 1ª votação. ITEM 08: PROPOSTAS DE 

EMENDAS ADITIVA, MODIFICATIVA E SUPRESSIVA Nº 

010/07 AO PROJETO DE LEI Nº 14/07 DE 25 DE ABRIL DE 
2007. Interessado: Poder Executivo Municipal. Assunto: “Altera 

a lei nº 1.1190, de 28 de julho de 1997 que institui o Conselho 

Municipal de Saúde - CMS e dá outras providências”. Autores das 
Emendas: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e 

Finanças, Orçamento e Fiscalização. As propostas de emendas 

foram colocadas em discussão e votação, sendo aprovadas por 
unanimidade. ITEM 09: PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO 

DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO 
DE LEI Nº 014, DE 25 DE ABRIL DE 2007. Interessado: Poder 

Executivo Municipal. Assunto: “Altera a lei nº 1.1190, de 28 de 

julho de 1997 que institui o Conselho Municipal de Saúde - CMS e 
dá outras providências”. Relatores: Vereadores Cabo Carlos e 

Gilberto Arruda. Parecer: pela aprovação da matéria com 

emendas. O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo 
aprovado por unanimidade. ITEM 10: PROJETO DE LEI Nº 014, 

DE 25 DEABRIL DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: “Altera a lei nº 1.1190, de 28 de julho de 1997 que 
institui o Conselho Municipal de Saúde - CMS e dá outras 

providências”. O projeto foi colocado em discussão e votação, 

sendo aprovado por unanimidade em 1ª votação com as 
respectivas emendas. ITEM 11: PARECER CONJUNTO DAS 

COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
Nº 23, AO PROJETO DE LEI Nº 015, DE 18 DE MAIO DE 

2007. Interessado: Poder Executivo Municipal. Assunto: 
“Concede reajuste sobre as verbas de natureza salarial dos 

servidores públicos do quadro técnico-administrativo no âmbito da 

Fundação/Faculdade UNIRG e dá outras providências”. Relatores: 

Vereadores Kita Maciel e Marta Barbosa. Parecer: pela aprovação. 

O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado 

por unanimidade. ITEM 12: PROJETO DE LEI Nº 015, DE 18 DE 
MAIO DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. Assunto: 

“Concede reajuste sobre as verbas de natureza salarial dos 

servidores públicos do quadro técnico-administrativo no âmbito da 
Fundação/Faculdade UNIRG e dá outras providências”. O projeto 

foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por 

unanimidade em 1ª votação. ITEM 13: PARECER CONJUNTO 
DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
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FISCALIZAÇÃO DE Nº 28, AO PROJETO DE LEI Nº 016, DE 05 
DE JUNHO DE 2007.  Interessado: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: “Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 611, de 15 de 

fevereiro de 1985 e dá outras providências”. Relatores: 
Vereadores Cabo Carlos e Gilberto Arruda. Parecer: pela 

aprovação. O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo 

aprovado por unanimidade. ITEM 12: PROJETO DE LEI Nº 016, 
DE 05 DE JUNHO DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: “Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 611, de 15 de 

fevereiro de 1985 e dá outras providências”. O projeto foi colocado 
em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade em 1ª 

votação. ITEM 13: PROPOSTAS DE EMENDAS ADITIVA Nº 

011/07 AO PROJETO DE LEI Nº 17/07 DE 05 DE JUNHO DE 
2007. Interessado: Poder Executivo Municipal. Assunto: “Dispõe 

sobre a alteração da Lei nº 748/88, de 13.12.88 e dá outras 

providências”. Autores das Emendas: Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e Finanças, Orçamento e Fiscalização. As 

propostas de emendas foram colocadas em discussão e votação, 

sendo aprovadas por unanimidade. ITEM 14: PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO nº 25, AO PROJETO DE LEI Nº 017, DE 05 DE 
JUNHO DE 2007. Interessado: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 748/88, de 13.12.88 

e dá outras providências”. Relatores: Vereadores Kita Maciel e 
Marta Barbosa. Parecer: pela aprovação da matéria com 

emendas. O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo 

aprovado por unanimidade. ITEM 15: PROJETO DE LEI Nº 017, 
DE 05 DE JUNHO DE 2007. Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 748/88, de 13.12.88 

e dá outras providências”. O projeto foi colocado em discussão e 
votação, sendo aprovado por unanimidade em 1ª votação com as 

respectivas emendas. Não havendo nada mais a tratar, às 

09hs58min, a Senhora Presidente declarou encerrada a presente 
Sessão Extraordinária e convocou os Vereadores a comparecerem 

a próxima sessão extraordinária em 30 minutos. Compareceram a 

esta Sessão os Senhores Vereadores: Rita Andrade como 
Presidente, Adalberto Antero do PSDB, Cabo Carlos do PT, Gilberto 

Arruda do PTB, Gilmar Arruda, José Alves Maciel (Kita Maciel) do 
PMDB, Lázaro Ribeiro do PTB, Raimundo Feitosa do PSC e Zé 

Henrique do PV. Com ausência da Vereadora Marta Barbosa do 

DEM. O teor completo das manifestações e apartes encontra-se 

gravados em CD de nº 26/2007, o qual passa a fazer parte 

integrante desta ata. Plenário Salomão Lustosa Pinheiro, “FAÚ”, 

Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do 
mês de julho de dois mil e sete.  

 

 
 

 

Verª. RITA ANDRADE                              Ver. CABO CARLOS 
          Presidente                                         1º Secretário 
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